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Fechamento autorizado. Pode ser aberto pelo ECT.

O Coordenador da Assembleia José Roberto Schiavinato, à esquerda,  o Secretário 
Walney Gileno Goes, o Presidente da AAFC Francisco Busico, o Presidente do Conselho 
Deliberativo da AAFC José Milton Dallari Soares, o Vice-Diretor Administrativo/
Financeiro Wilson Nunes e Carlos Aurélio Kleming Almeida Pires. Leia mais na pg. 03

*

Nova gestão da AAFC toma posse

Leia na pg. 04

Que tal a gente ficar pertinho e informado? Informe aqui 

pra gente seus dados cadastrais pra você  estar sempre 

informado! Já informou seus dados? Então, é só deixar tudo 

sempre atualizado! É rápido e fácil: basta acessar o  “Fale 

Conosco” do nosso site   (www.aafc.org.br), ou ligar (11 

3217-5717)ou mandar email  (contato@aafc.org.br) mas, 

se preferir, também pode mandar a cartinha escrita à mão 

para o nosso endereço! 

O que importa é permanecermos 
sempre unidos e bem informados!



EDITORIAL

Francisco Campizzi Busico - Presidente

É esta palavra, repleta de significados, que encerra um 
período de três anos de gestão plena de batalhas e entraves. 
De dura e penosa que foi a gestão, a satisfação vem na mesma 
intensidade, ou ainda maior, uma vez que, de todas essas 
batalhas, saímos vencedores, ganhamos TODAS as lutas travadas 
na Justiça e nas outras esferas, conseguimos feitos inéditos 
e insuperáveis, recuperamos a honra e louvor que devem ser 
prestadas aos aposentados do setor energético, especialmente, 
aos nossos associados.

Lembro-me especialmente do dia em que tomamos 
conhecimento a respeito das intenções da Enel em retirar o 
patrocínio dos planos administrados pela Vivest. Um surto de 
receio e insegurança tomou conta de grande parte de nossos 
colegas e colaboradores. Mas, sem temor, com muita cautela, 
bastante planejamento e até mesmo enfrentando atitudes 
pérfidas inesperadas, fomos em frente sempre pensando 
nas melhores estratégias junto aos nossos especialistas e os 
resultados não poderiam ser diferentes: estamos fazendo 
história junto com você, associado, neste cenário que tem sido 
tão injusto conosco, aposentados. 

Além das inúmeras conjunturas desfavoráveis que assolaram 
os beneficiários da Lei 4819 por anos a fio, estamos, pouco a 
pouco, recuperando todos os prejuízos que nossos associados 
têm sofrido ao longo dos anos. 

Assim, ao final desses três anos de administração 
completados em 30/04/2024, meu muito obrigado, em nome 

de todos os meus colegas de 
gestão.

E, desta mesma forma, 
damos início a uma nova 
gestão, que já começou 
no último dia 1º de maio, 
agradecendo a confiança em 
nós depositada. Seguiremos 
nessa luta perene de fazer valer os direitos de nossos associados, 
seguiremos nessa eterna luta de brigarmos por benefícios 
melhores e maiores para nós e nossos entes queridos. Este é 
o nosso papel e seguiremos fazendo dele um reconhecimento 
além de nossas abrangências. Seguiremos fazendo da AAFC 
uma referência em defesa dos aposentados. Continuaremos 
sempre lutando por você. Afinal, como Presidente da AAFC, 
orgulhosamente afirmo que meu maior sonho é ver que todos 
os direitos do associado estão sendo respeitados e observados 
dentro da Lei, ver uma AAFC cada vez mais fortalecida e, 
finalmente, saber que nossos associados sentem-se abrigados, 
acolhidos e fortes junto a nós. É na conquista desses objetivos 
a direção da nova gestão se pautará.

Mais uma vez, obrigado pela confiança. Permaneçamos 
juntos, sigamos sempre em frente! 

Unidos somos mais fortes!

Conselho Deliberativo - Suplentes
Arnaldo Silva Neto, Antonio Carlos da Costa, Almir Salvador do Prado,
Cecília Helena Negri de Magalhães, Maria Helena de Campos Soares,
Adilson Vannucci Faria, José Carlos Antonieto, José Armando Greghi,
Norberto Maria Nicola, Theodoro Almeida Pupo Junior, Carlos Roberto
Zanatto, Nivaldo Pazianoto, José Carlos Penna Drugg, Pedro Vieira Lima,
Hildebrando Silva Almeida

Conselheiros de Honra
Douglas Apparecido Guzzo, 
José Milton Dallari Soares, 
José Ovídio de Andrade e 

Sylvio Pacheco Rasi.

Conselho Fiscal- Titulares: Toshibumi Fukumitsu, Aparecido Leitão Duran, 
Robinson Cifoni.

Presidente 
Francisco Campizzi Busico

Vice-Presidente
Donato Antonio Robortella

Diretor Administrativo/Financeiro
Rovilson da Costa Gimenez

Vice-Diretor Adm / Financeiro
Wilson Roberto Nunes

Diretor de Complementação
Paulo Roberto Olivieri

Diretor de Comunicação e Bem Estar
Walney Gileno Goes

DIRETORIA EXECUTIVA

Suplentes:  Marcio Ramos, Elvio Campisi Malfi, Ralph Barretto Franco

Conselho Deliberativo - Titulares
José Milton Dallari Soares, José Ferraz Neto, Bento Carlos Sgarboza,
Dirceu Emilio Giannella, José Antunes Cursino, Atílio Gerson Bertoldi,
Luiz Pedro Delgado, Antonio de Santi, Moacyr Carlos Baptistini,
Elisabeth Pereira Monteiro, José Carlos Nascimento, Julio Ferreira
Junior, Maria José da Silva Jardim, Roberto Luiz Stamm e
 José Priosqui Gomes Figueira

Diretor de Suplementação
Carlos Aurélio K.A. Pires
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Antonio Aniceto Gomes Neto Angatuba
Benedita Pimentel Marcusso São Manuel
Edson Jose Mantovani Sorocaba
Hamilton Troyli Pedrozo S J dos Campos
Hilda Junqueira de Abreu Três Lagoas
Leonardo Lino Leoncini Ilha Solteira
Luis Alberto de Magalhaes Três Lagoas
Maria Aparecida Jardim Abreu Itapeva

Maria A. Sant Anna Goncalves São Paulo
Nilza Aparecida Lima Tristao Franca
Polonia Francisca Garcia Moura Sorocaba
Roberval Censi Cabreúva
Zelia Troyli Pedrozo S J dos Campos
Diamanta Maria R. Goncalves Mogi Mirim
Elza Lastori Flore Campinas
Fatima Regina Benedicto Porfirio Jacarei

Ivone Paganini Berenguel S J do Rio Preto
Josefa Da Silva Santos Guarulhos
Maria Auxiliadora de Paula Barretos
Maria Tereza Munhoz Massera E Santo do Pinhal
Olga de Oliveira Araras
Pedro Eufrazino da S. Tucunduva Três Lagoas
Waldran Reggio Pereira S J  Boa Vista

Nome Cidade Nome Cidade Nome Cidade

NOVOS SÓCIOS Damos as boas vindas aos novos 
associados



PREVIDÊNCIA

CD II - ENEL

REAJUSTE BENEFÍCIO JUN/24 REAJUSTE BENEFÍCIO JUN/24 REAJUSTE BENEFÍCIO JAN/25 RENTABILIDADE
FUNDAÇÃO CESP, BANDEIRANTE ELETROPAULO, R. PARAN. ELEKTRO, TIETÊ MIGRAÇÃO ELETROPAULO/ENEL

MESES ( % ) MESES ( % ) MESES ( % ) MESES ( % ) MESES ( % )

jun/2023 0,08-             jan/2024 0,42             jun/2023 1,45-             jan/2024 0,27-             jan/2024 0,2852        
jul/2023 0,12             fev/2024 0,83             jul/2023 0,40-             fev/2024 0,41-             fev/2024 0,5267        

ago/2023 0,23             mar/2024 0,16             ago/2023 0,05             mar/2024 0,30-             mar/2024 0,1171        
set/2023 0,26             abr/2024 0,38             set/2023 0,45             abr/2024 0,72             abr/2024 0,0511-        
out/2023 0,24             mai/2024 out/2023 0,51             mai/2024 mai/2024
nov/2023 0,28             jun/2024 nov/2023 0,50             jun/2024 jun/2024
dez/2023 0,56             jul/2024 dez/2023 0,64             jul/2024 jul/2024
jan/2024 0,42             ago/2024 jan/2024 0,27-             ago/2024 ago/2024
fev/2024 0,83             set/2024 fev/2024 0,41-             set/2024 set/2024
mar/2024 0,16             out/2024 mar/2024 0,30-             out/2024 out/2024
abr/2024 0,38             nov/2024 abr/2024 0,72             nov/2024 nov/2024
mai/2024 dez/2024 mai/2024 dez/2024 dez/2024

ACUMULADO 3,4501      ACUMULADO 1,8000      ACUMULADO 0,0187      ACUMULADO 0,2639-      ACUMULADO 0,8799      
* Resultado período anterior -5,49% * Resultado período anterior -3,3%

EMAE

IPCA IGP - DI

REAJUSTE BENEFÍCIO JAN/25

OBS. Para beneficiários do PSAP/CESP B1, o reajuste de benefícios do plano em janeiro de 2024 será considerada a inflação medida pelo IGP-DI de janeiro a maio e, de junho a 
dezembro será considerada IPCA.

A Enel Distribuição, passados 15 dias da desistência de recorrer 

judicialmente contra a decisão do Parecer Dilic 523, da Previc, 

que analisou e negou o pedido de retirada de patrocínio do plano PSAP/

Eletropaulo, ingressou com nova ação na justiça de Brasília para buscar 

o mesmo objetivo com uma estratégia recalibrada. 

No entanto, a antecipação de tutela de pedido da Enel contra a 

Previc foi negada no último dia 27/04, pelo Juiz da 9.ª Vara Federal Civil 

da SJDF.

Dois processos de interesse da Néos, com tramitação junto à 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), estão 

sendo acompanhados atentamente pela fundação. O primeiro é o pedido 

de transferência da gestão do Plano PSAP/Elektro da Vivest para a 

Néos, protocolando junto à autarquia no dia 2 de janeiro, que em 25 de 

março teve sua análise prorrogada por mais 55 dias úteis. O segundo é o 

processo de incorporação pela Néos do plano da Faceb, patrocinada pela 

distribuidora elétrica de Brasília, cuja análise foi prorrogada pela autarquia 

por mais 80 dias.
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Antecipação de tutela de pedido da Enel 
contra a Previc é negado

Previc prorroga análise de processos 
relacionados à Néos

Fonte: Revista Investidor Institucional

Aprovação dos itens da Ordem do Dia   da 66ª Assembleia Geral Ordinária da AAFC
Ocorrida no dia 30/04/2024, em segunda convocação, a Assembleia teve 

início às 10h30 com a presença dos participantes inscritos, conforme estabelecido 

no Edital de Convocação.

 O Presidente Francisco Busico abriu a sessão, convocando e apresentando 

os participantes da mesa, os Srs. José Roberto Schia-

vinato, Walney Gileno Goes, José Milton Dallari So-

ares e Wilson Roberto Nunes. Solicitou ao Secretário 

da Assembleia, Sr. Walney Gileno Goes, que lesse o 

Edital de Convocação. A seguir, solicitou ao Vice-Di-

retor Administrativo / Financeiro que apresentasse 

o Balanço da AAFC para o ano de 2023. Após deta-

lhadamente explanado pelo Sr. Wilson, o Presidente 

Busico solicitou aos presentes que aprovassem ou 

não o Balanço apresentado, o que seguiu aprovado por ampla maioria de votos. 

 Em seguida, pediu para que o Sr. Wilson apresentasse também o Orçamento 

previsto para 2024. Logo após a apresentação e esclarecimento de dúvidas, o item 

também foi submetido à votação e igualmente aprovado por maioria de votos.

Encerrada a apresentação dessas matérias, o Presidente convocou o Sr. 

Carlos Aurélio K. A. Pires para que tomasse lugar à mesa e para quem passou a 

condução da Assembleia. O Sr. Carlos, na qualidade de Secretário da Comissão 

Eleitoral, agradeceu a oportunidade e anunciou que, por não haver outra chapa 

inscrita, a Chapa “UNIÃO” estava eleita por aclamação. Em seguida, o Sr. Car-

los passou a condução da Assembleia ao Presidente novamente, que concedeu a 

palavra ao Presidente do Conselho Deliberativo da AAFC Sr José Milton Dallari 

Soares, que agradeceu o empenho de todos na ges-

tão que findava e encorajou a nova gestão para que 

sigamos no mesmo caminho, na defesa das lutas em 

prol dos associados da AAFC. Ao retomar a palavra, 

o Presidente Busico pediu ao Secretário da sessão 

que lesse a ata da Assembleia.

 Após a leitura da ata, o Sr. Busico encerrou 

a assembleia, agradecendo a todos os participantes 

e, especialmente, aos colaboradores da AAFC que terminaram seus mandatos. 

Aos que permanecem, instou a todos que mantenham a mesma força, o mesmo 

vigor e a mesma determinação na luta pelos direitos dos nossos Associados, pois 

unidos somos mais fortes!

Legenda Foto: da esquerda para a direita: José Roberto Schiavinato, Walney Gileno 
Goes, Francisco Campizzi Busico, José Milton Dallari Soares, Wilson Roberto Nunes e 
Carlos Aurélio Klemig Almeida Pires



Aconteceu hoje, 06/05/2024, no Hotel Heritage, em São Paulo, a 
cerimônia solene de posse da nova gestão da AAFC, cuja mesa formada por 
membros da gestão anterior deu posse aos novos colegas eleitos por aclamação 
em assembleia ocorrida no último dia 30.

 Fizeram parte da mesa o Comitê Eleitoral, formado pelos Srs. Rovilson 
da Costa Gimenez e Carlos Aurélio K. A. Pires, além do Presidente da gestão 
2021-2024 da AAFC, o Sr. Francisco Campizzi Busico, que abriu a cerimônia, 
nomeou o Sr. José Roberto Schiavinato como Secretário do concílio e, em 
seguida, passou a palavra ao Presidente do Comitê Eleitoral Rovilson, que 
solicitou ao Sr. Carlos Aurélio que nomeasse todos os eleitos da gestão 2024-
2027. 

 Assim feito, o Sr. Carlos devolveu a palavra ao Presidente da Comissão 
Eleitoral, que conclamou a todos da nova gestão a repetirem o juramento do 
Termo de Posse. Logo após, passou a palavra ao Presidente da AAFC Busico 
que solicitou ao Secretário José Roberto que chamasse cada um dos eleitos do 
Conselho Deliberativo da AAFC a assinar o livro de posse. Da mesma forma, 
chamou os eleitos do Conselho Fiscal a assinarem o livro igualmente.

 Em seguida, com a palavra, o Presidente Busico conclamou os recém-
eleitos Conselheiros Deliberativos a elegerem entre si o Presidente e o Vice-
Presidente de seu colegiado. O Conselheiro José Carlos do Nascimento fez 
uso da palavra, sugerindo os nomes dos Srs. José Milton Dallari Soares para 
Presidente e José Ferraz Neto, para Vice-Presidente do Conselho Deliberativo; 
sugestões que foram aceitas por unanimidade. Desta forma, os novos 
Presidente e Vice-Presidente do Conselho Deliberativo juntaram-se à mesa, ao 

lado do Sr. Busico.

 Já em pleno exercício, o Sr. Dallari nomeou o Sr. José Carlos do Nascimento 
para secretariar o Conselho Deliberativo e, em seguida, empossou os novos 
Presidente e Vice-Presidente da Diretoria Executiva, eleitos para a gestão 
2024-2027, os Srs. Francisco Campizzi Busico e Donato Antonio Robortella, 
respectivamente. O Sr. Donato também ocupou seu lugar à mesa, ladeando o 
Presidente da AAFC Busico.

 O Sr. Dallari, fazendo uso final da palavra na cerimônia, falou sobre os 
desafios que a AAFC deverá enfrentar nesta gestão que se inicia, especialmente 
no que diz respeito a atual situação dos complementados e suplementados da 
AAFC.

 Retomando a palavra, o recém-empossado Presidente da AAFC Busico 
agradeceu as palavras do Sr. Dallari, também discursou sobre as dificuldades 
que vislumbra a AAFC, mas também elogiou e encorajou os novos membros 
num discurso acalorado e inspirador, assim como fizeram também os Vice-
Presidentes Donato e Ferraz. Todos enalteceram os colegas que deixavam a 
gestão anterior e também exaltaram seus feitos.

 Em continuação ao ato de posse, o Secretário José Roberto chamou todos 
os Superintendentes e Suplentes Regionais a assinarem o livro de posse. Ao 
final, o Presidente da AAFC Francisco Busico agradeceu a presença de todos 
e discorreu a respeito de sua expectativa para a gestão, convocando todos 
os novos colegas de gestão a estarem e permanecerem juntos, afinal, unidos 
somos mais fortes!

NOVA GESTÃO DA AAFC TOMA POSSE!

Presidente e Vice-Presidente da 

Diretoria Executiva 

para a gestão 2024-2027

Milton Dallari discursa para os novos colegas de gestão

Francisco Busico agradece a confiança e 
enaltece os colegas de gestão

Superintendentes 
e Suplentes 

Regionais 
empossados
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Conselheiros Deliberativo e Fiscais empossados



CONFIRA OS NOMES DOS ELEITOS PARA A GESTÃO 2024-2027

DIRETORIA  EXECUTIVA

Diretor Administrativo / Financeiro Rovilson da Costa Gimenez

Vice-Diretor Administrativo / Financeiro Wilson Roberto Nunes

Diretor de Suplementação Carlos Aurélio Klemig Almeida Pires

Diretor de Complementação Paulo Roberto Olivieri

Diretor de Comunicação e Bem-Estar Walney Gileno Goes

Assessor da Presidência Flávio Adauto Iório Lopes

Assessor da Presidência Leônidas Figueiredo

PRESIDENTE

Francisco Campizzi Busico

VICE-PRESIDENTE

Donato Antônio Robortella

CONSELHO DELIBERATIVO

Membro Efetivo Membro Suplente
José Milton Dallari Soares Arnaldo Silva Neto
José Ferraz Neto Antonio Carlos da Costa
Bento Carlos Sgarboza Almir Salvador do Prado
Dirceu Emilio Giannella Cecília Helena Negri de Magalhães
José Antunes Cursino Maria Helena de Campos Soares
Atílio Gerson Bertoldi Adilson Vannucci Faria
Luiz Pedro Delgado José Carlos Antonieto
Antonio de Santi José Armando Greghi
Moacyr Carlos Baptistini Norberto Maria Nicola
Elisabeth Pereira Monteiro Theodoro Almeida Pupo Junior
José Carlos do Nascimento Carlos Roberto Zanatto
Júlio Ferreira Júnior Nivaldo Pazianoto
Mario José da Silva Jardim José Carlos Penna Drugg
Roberto Luiz Stamm Pedro Vieira Lima
José Priosqui Gomes Figueira Hildebrando Silva Almeida

CONSELHO FISCAL
Membros Efetivos

Toshibumi Fukumitsu
Aparecido Leitão Duran
Robinson Cifoni

Membros Suplentes
Marcio Ramos
Elvio Campisi Malfi
Ralph Baretto Franco

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS

Andradina Roberto Alencar Telles Reginaldo Fernandes da Silva

Araraquara Ademir M. da S. Alvarenga Gilberto Virgílio de Souza

Bauru Paulo Roberto M. Bale Edmilson Mariusso Morandi

Campinas José Luiz Gardin Francisco de Paula Monteiro

Chavantes Francisco Carlos dos Santos Francisco Furlanetto Rubio

Dracena Reis Marcílio Inácio Dulcídio Takayama

Ilha Solteira Sérgio Gehre Ferreira José Eliziário Pereira

Itapeva Alcides Mozaner Carlos Roberto F. Faria

Metropolitana Ary da Silva Franco Filho Luiz Carlos J. Lourenço

Pres. Prudente Luiz Roberto G. Ferreira Alberto Otto Schneidewind

Ribeirão Preto José Carlos Brizolla Robson Nascimento Pereira

Rio Claro Flávio da Silva Takashi Mizutani

Santos Hércules L. Paraibuna Cilli (in memorian) Moacir Café da Silva

S J do Rio Preto Nemércio Tarcísio Simplício Vanderlei Dias

S J dos Campos João Bosco M. de Oliveira Luiz Carlos M. Gonçalves

Sorocaba Antenor Coelho da Silva João Dalmácio Mendes

Três Lagoas Hélio Carlos M. Ribeiro João Piauí de Jupiá

Votuporanga Ideval Geraldo Freitas Nelson Brás Martins

CONSELHO DE HONRA

    Douglas Apparecido Guzzo

    José Milton Dallari Soares

    José Ovídio de Andrade

    Sylvio Pacheco Rasi
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Informe-nos seu endereço de e-mail ou número de telefone 
com DDD, juntamente com sua categoria de aposentadoria 

(suplementado ou complementado) e matrícula na AAFC para 

contato@aafc.org.br
e passe a receber as nossas últimas notícias.

Deseja receber notícias por e-mail? 

E que tal Whatsapp?

A Sefaz informou na data de hoje que os valores 

retroativos de junho a outubro/2023 serão pagos 

para quem recebe pela Vivest no dia 28/05/2024.

Pagamentos dos retroativos 
Acordo Coletivo 2023 da CTEEP

COMPLEMENTAÇÃO
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JURÍDICO AÇÕES COLETIVAS ( PLANO PREVIDENCIÁRIO 4819 )

PROCESSO NÚMERO OBJETO LOCAL ANDAMENTO

Ação Principal ARE 1.300.618 Liminar convertida em decisão de mérito 
julgada procedente pelo Min Alexandre de Moraes

STF
Julgamento virtual suspenso.  Requisitado a remessa pelo Min. 
Dias Toffoli ao plenário. Aguardando inclusão à Pauta de 
Julgamento da 1ª Turma

Acordo Coletivo
Acrescimo R$ 564,00 Salario Base

1030832-05.2021.8.26.0053 Incorporação de R$ 564,00 no salário base  dos 4819 com 
vencimento acima de R$ 12.000,00 do ACT 2019/2021

11ª Câmara Direito 
Público Recurso da AAFC julgado parcialmente procedente no TJ.

Acordo Coletivo
Paridade Salarial Gerente /Diretor 1031673-63.2022.8.26.0053

Ação coletiva objetivando a extensão aos associados, de 
qualquer aumento de concessão benefício, bonificações 
concedidas aos empregados ativos da ISA/CTEEP.

5ª Vara da Fazenda 
Pública

Após o entendimento em juízo que estava cumprido a 
apresentação dos documentos por parte da CTEEP, a AAFC 
recorreu ao TJ por discordar da decisão. Aguardando 
julgamento do recurso. 

Acordo Coletivo
Ação Trabalhista 1000583-22.2023.5.02.0085 Ineficácia da cláusula 4ª da ACT 17ª Turma do TRT-2

Dado provimento ao recurso da AAFC. Declarada competência 
da Justiça do Trabalho para julgamento da ação e a inclusão dos 
gerentes e diretores dos reajustes salariais concedidos nos 
ACTs.

Acordo Coletivo
Ação Teto Limitador 1003310-95.2024.8.26.0053 Aplicação de índice de reajuste para beneficiários com 

teto limitador (valor fixo)
1ª Vara da 

Fazenda Pública

Tutela parcialmente procedida para pagamento a partir de 
abril/2024 servindo a decisão de oficio para ser cumprida 
diretamente pelo autor. Interposto recurso contra tutela.

Integralidade das  Pensionistas 1010823-66.2014.8.26.0053 Mandado de Segurança. Pagamento benefício pensão por 
morte em percentual de 100% do Instituidor.

2ª Vara da 
Fazenda Pública SEFAZ apresentou informes para início da execução.

Atrasado do MS das  Pensionistas 1058020-41.2019.8.26.0053
Cobrança dos valores referente ao período de 5 anos 
anteriores ao Mandado de Segurança (19/03/09 a 
18/03/14)

3ª Câmara Direito 
Público

Julgado procedente na Segunda Instância - TJSP. Aguardando 
análise dos recursos para o STJ em Brasília.

Cumprimento Provisório 
de Sentença Pensionista

0022694-08.2017.8.26.0053 Processamento da folha de pagamento das pensionistas 
4819 pela VIVEST

2ª Vara da 
Fazenda Pública Cumprimento parcialmente efetuado.  

Pagamento Pensionistas
 Pós Reforma (a partir 7ª Lista)

0002725-60.2024.8.26.0053 Cumprimento provisório de sentença para Pensionistas 
após Reforma da Previdência (EC 103)

2ª Vara da 
Fazenda Pública Juntado 7ª lista dos pensionistas.

AÇÕES COLETIVAS SUPLEMENTADOS 

PROCESSO NÚMERO OBJETO LOCAL ANDAMENTO

Denúncia contra Retirada de Patrocínio da Enel 21246/989/22

Demonstrar o prejuízo do Estado com relação a 
precificação das ações sobre as obrigações 
contidas no Edital de Privatização caso seja 
efetivada a retirada de patrocínio pela ENEL

Tribunal de 
Contas do Estado 

de São Paulo

Arquivado no TCE e enviado para 
manifestação do Governador que 
repassou à Secretaria Estadual de 

Parcerias e Investimentos

Ação contra a PREVIC 10766182-58.2022.4.01.3400
Processo contra a PREVIC apontando falhas na 
sua fiscalização no processo administrativo de 

retirada de patrocínio da ENEL 

4ª Vara Federal 
do Distrito 

Federal

Aguardando manifestação da 
Previc e Enel sobre pedido de 

suspensão.

Agravo de Instrumento da ENEL x AAFC
(Recurso Originário do Processo 10766182-
58.2022.4.01.3400 - Ação contra a PREVIC) 

1041820-45.2022.4.01.0000 Agravo de Instrumento interposto pela ENEL 
para ingressar no Processo na AAFC x PREVIC 

TRF 1ª Des. 
Daniele 

Maranhão

Cassada a Tutela foram 
apresentados os recursos pela 

AAFC. 

AÇÕES COLETIVAS SUPLEMENTADOS (PLANO PREVIDENCIÁRIO ENEL )

Quadros Atualizados em 24/04/2024
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Adeus ao líder 
e ícone de uma 

Regional

Regional de Santos em luto

Hércules L. P. Cilli, o Superintendente Regional da Associação dos Aposentados da Fundação CESP 
(AAFC), desempenhou um papel significativo na inauguração da nova Sede, sendo considerado o principal 
articulador nos processos referentes à compra do imóvel onde hoje se encontra a Regional da AAFC de Santos. 

Essa propriedade foi adquirida para proporcionar mais tranquilidade aos associados, tornando 
a Regional de Santos referência para os mais de 1.000 aposentados e pensionistas do setor elétrico paulista na Baixada Santista. Líder 
obstinado, conduziu a equipe que, sob sua tutela, teve reconhecimento estendido além dos limites de sua abrangência e sua constante 
preocupação com melhorias no atendimento e serviços prestados aos aposentados da região foram seu estandarte, o que garantiu a Hércules 
a conquista da confiança dos associados.
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No mês de seu aniversário, o formulário de recadastramento da SEFAZ 
deverá ser OBRIGATORIAMENTE PREENCHIDO e encaminhado com firma 
reconhecida em cartório por “autenticidade”, com Aviso de Recebimento por 
meio dos correios, juntamente com os documentos abaixo, no endereço:

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO (DDPE) CDPe-3

AV. RANGEL PESTANA, 300 - 14º ANDAR - CENTRO

CEP: 01017-911 - SÃO PAULO - SP

Cópia do Comprovante atual de residência (conta de luz, água, telefone, 
etc), para todos os beneficiários;

Cópia do documento de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF), 
para os beneficiários das Carteiras de Serventias e Advogados;

Cópia do último Extrato de pagamentos de benefícios da aposentadoria 
/pensão Previdenciária (INSS) - para os que recebem complementação 
de aposentadoria ou de pensão. Este extrato poderá ser obtido no site da 
Previdência Social: https://meu.inss.gov.br ou no caixa eletrônico do Banco 
onde é creditado seu benefício;

Cópia da certidão de nascimento ou casamento para os que recebem 
benefício de pensão, emitida com no máximo 60 (sessenta) dias da data do 
recadastramento.

O recadastramento só será efetivado mediante a apresentação deste 
formulário devidamente preenchido, com firma reconhecida por autenticidade 
e demais documentos.

OBSERVAÇÕES:

O formulário está disponível na página da internet da Secretaria da Fazenda 
e Planejamento do Estado de São Paulo, no endereço eletrônico: https://
www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/acessar_recad.asp?menu=rec que 
poderá ser acessado para impressão, em caso de rasura ou extravio.

Em caso de recadastramento pessoalmente e nas situações de pessoas que 
cumprem pena privativa de liberdade, interditado, ausente do país, indicado 
um representante legal para recadastramento as orientações poderão ser 
obtidas pelo telefone: 08000171110, ou na Resolução SFP 93/2019 disponível 
no endereço eletrônico:  https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/folha.

Alertamos sobre a necessidade da realização do recadastramento pelos 
beneficiários de complementação de aposentadoria e pensão, nas situações 
em que não há diferença de complementação a receber. A realização do 
recadastramento permite que eventuais pagamentos decorrentes de reajustes 
sejam creditados.

O não recadastramento implicará na suspensão do pagamento do benefício.

COMPLEMENTADOS:  Atenção ao recadastramento


